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LEI:

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N° 0462,  QUARTA-FEIRA,  01  DE FEVEREIRO DE 2023 [ PÁG. 1/ 1]

EXTRATO  DA  PRORROGAÇÃO  DO  CONTRATO  Nº  01/2022.
CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM, DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM, E
DE  OUTRO  LADO,  A  EMPRESA  VIP  CONSULTORIA  E
TREINAMENTOS  EIRELI,  CNPJ  Nº  03.458.160/0001-77;  OBJETO:
Prorrogação do contrato de Prestação de serviços de consultoria
na área de licitação e  contratos administrativos para  a  Câmara
Municipal de Tuntum/MA; AMPARO LEGAL: LEI N° 8.666/93, ART.
57,  II.  Valor  global:   R$  66.000,00  (sessenta  e  seis  mil  reais);
VIGÊNCIA:12 (doze) meses.  DATA DE ASSINATURA: 26 de janeiro
de  2023;  ASSINATURAS:  Ivalto  Bilio  Chaves  –  Presidente  da
Câmara Municipal de Tuntum/MA e Adriana Aguiar Batista Nonato
– Representante Legal.
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